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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processe 14. • 10.675-000.676/91-43

ovrs

SoMode  28 de fevereirahls92	 ACORDÃO N,201-67.863
Recurso n. 	 87.910

Recorrente	 COOPERATIVA MISTA AGRO-PECUÁRIA DE PATOS DE MINAS LTDA.

Reunida	 DRF EM UBERLÂNDIA/MG

DCTF - multa por falta de apresentação. Evidenciada a
inocorrencia da falta apontada. Pleito de acatamento
de DCTF substitutiva deve ser apresentado à autorida-
de administrativa, na unidade da Receita Federal que
jurisdiciona o estabelecimento. Recurso provido para
cancelar a imposição de multa.

Vistos, relatados e discutidos os presentes 	 autos
de recurso interposto por COOPERATIVA MISTA AGRO-PECUÁRIA DE PATOS
DE MINAS LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira Cãmara do Segundo Con-
selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimen-
to parcial ao recurso.

Saladas	 ssões, em 28 de fevereiro de 1992.

ROBE 0 ARB SÁ DE CASTRO - Presidente
G' 1

•
SE '	 :_kie 'ALOMÃO wOLSCZAK - Relatora

4

1 () lik	

OPP	
g .

Ar/AN o, 1 'W: e. "s el. -ED I , 'RGO - Procurador-Representan
te da Fazenda Nacional

VISTA EM SES.ÂO DE 2 2 updigg2
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros LINO
DE AZEVEDO MESQUITA, HENRIQUE NEVES DA SILVA, ANTONIO MARTINS CAS-
TELO BRANCO, DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO, ARISTWANES FON
TOURA DE HOLANDA e SÉRGIO GOMES VELLOSO.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N. 0 10.675-000676/91-43

Recurso r1.°: 87.910

Acordo ° rin 201-67.863

Recorrente: COOPERATIVA MISTA AGRO-PECUÁRIA DE PATOS DE MINAS

LTDA.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso oposto 'a decisão de primeiro grau

que confirmou aplicação de pena por falta de apresentação da

DCTF relativa a dezembro de 1989.

A defesa original assentara-se em que as cooperativas

estão excluídas das obrigações tributárias, por força de lei

especifica (art. 146 da Constituição Federal e artigo 79 da Lei

5.764/71), razão por que não era devida a apresentação da DCTF.

A decisão de primeiro grau confirmou a exigência fis-

cal ao fundamento de que as cooperativas não estão desobrigadas

do pagamento do imposto cobre o lucro liquido calculado sobre a

parcela de sua receita proveniente das operações realizadas pe-

las sociedades cooperativas com não-cooperados, e, conseqüente-

mente, estão sujeitas à obrigacão de apresentar a DCTF.

No recurso ora em exame, a empresa anexa cópia auten-

ticada da DCTF apresentada tempestivamente, sem indicação de

débito pertinente ao ILL, pleiteando o cancelamento da exigên-

1	 segue-
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eia, por inocorrida a infração apontada, bem como o acatamento

de DCTF substitutiva, apresentada voluntariamente. A nova De-

claração não consta do processo.

2 o relatório.

VOTO DA RELATORA, CONSELHEIRA SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK

O documento anexo ao recurso evidencia a inocorrência

da falta apontada no Auto de Infração: a DCTF foi apresentada

tempestivamente.

A questão relativa à falta de indicação de débito

pertinente ao Imposto sobre o Lucro Liquido não tem pertinência

com a matéria versada nestes autos, nem com a pena aqui propos-

ta.

Quanto ao acatamento da DCTF substitutiva, trata-se

de competência que escapa a este Colegiado, e que cabe à unida-

de da Receita Federal a que o estabelecimento está jurisdicio-

nado, como apontado na própria peça recursal.

Com essas ooneiderações, dou provimento ao recurso

para cancelar a imposição da multa objeto do Auto de Infração

de fls.10.

Sala de Sessões, em 28 de fevereiro de 1992.

ky,Ask
( SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK
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